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PORTARIA Nº 283/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.                                                   
 

“Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIA e dá outras providências.” 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, 
Inciso VI e Artigo 97, Inciso II, da Lei Orgânica deste Município 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a Sra. ELLEN CARLA DO NASCIMENTO OLIVEIRA, nutricionista na Secretaria Municipal de Educação e Desporto, portadora 
do CPF XXX.027.364-XX, 0,5 (meia) diária de viagem no valor total de R$ 70,00 (setenta reais) para participar da 2ª Capacitação de atores 
envolvidos no processo de compras para o PNAE, na referida capacitação, promovida pelo CECANE/UFRN, em parceria com o FNDE, com vistas 
ao fortalecimento técnico e à melhoria na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que se realizará no dia 12 de 
setembro de 2025 em Natal/RN. 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 09 de setembro de 2025. 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 284/2025, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.                                                   
 

“Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIA e dá outras providências.” 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, 
Inciso VI e Artigo 97, Inciso II, da Lei Orgânica deste Município 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a Sra. MIRLLA DAYANNE GONCALVES SILVA, nutricionista na Secretaria Municipal de Educação e Desporto, portadora do 
CPF XXX.342.434-XX, 0,5 (meia) diária de viagem no valor total de R$ 70,00 (setenta reais) para participar da 2ª Capacitação de atores 
envolvidos no processo de compras para o PNAE, na referida capacitação, promovida pelo CECANE/UFRN, em parceria com o FNDE, com vistas 
ao fortalecimento técnico e à melhoria na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que se realizará no dia 12 de 
setembro de 2025 em Natal/RN. 
 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 
 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 09 de setembro de 2025. 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 849/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DA EDIÇÃO Nº 957 (Pág. 01 do dia 04 de setembro de 2025). 
 

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VAQUEJADA 
VAQUEIROS PROFISSIONAIS E ASPIRANTES DE PENDÊNCIAS/RN, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que o Poder Legislativo aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VAQUEJADA VAQUEIROS PROFISSIONAIS E ASPIRANTES 
DE PENDÊNCIAS/RN, pessoa jurídica de direito privado, de natureza associativa, sem fins lucrativos, com sede neste município de Pendências, 
Estado do Rio Grande do Norte, regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 61.123.468/0001-68. 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Pendências, 04 de setembro de 2025.  
 

Lays Helena Cabral de Queiroz 
Prefeita Municipal de Pendências 
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